
PREFEITURA
DA ESÍÂNCIA TURÍSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
ÍR ABALHANDO POR VOCE

LEI NO 4.409, DE í5 OE FEVEREIRO DE 2023.

Autoriza o serviço Autônomo de Agua e Esgoto - sAAE de Santa Fé do sul, a realocar créditos

orúmentários áo âmbito dos põgramas de trabalho do orçamento vigente, e dá outras

providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Éstância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ío Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Santa Fé do Sul, autorizado por

sua Contadoria, as iransposiçôes com realocaçóes de créditos nas dotaçóes orçamentárias que

especifica, no valor total dê R$ í6.000,00 (Dezesseis Mil Reais), para suportar os gastos

pertinentes, conforme abaixo consignado:

03 SERVIçOAUTONOMO DEÁGUA E ESGOTO-SAAE
03 03 OO ADMINISTRAçÃO GERAL
04.122.01 1 3.21 13. 0000 - ManutenÇão da Administração Geral
3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - INSS (Ficha Nova)
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÂO INDIRETA
1 1O.OOO GERAL
Valor do Crédito: R$ í6.000'00

AÉ. 2o Os recursos necessários à cobertura dos créditos das realocaçôes por transposição de
que trata o caput do artigo 'lo, serão provenientes consequentemente das anulaçóes
parciais/totais de dotação do orçamento que também especifica, nos termos da Legislaçáo em

vigor.

03 SERVIÇOAUTONOMO DEÁGUA E ESGOTO-SAAE
03 02 OO PROCURADORIA GERAL
04.122.0112.21 12.0000 - Manutenção da Procuradoria Geral
3.1.90.1í.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FI)GS (Ficha 06)
04 RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
,I1O,OOO GERAL

Valor do Débito: R$ í

AÉ. 3o Esta Lei entra em vigor n adas as disposiçôes em contrário

Prefeitura da Estância Turísti reio de 2023
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